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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 45669/2022 –
SEPLAD, nos Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00003462/2022-53
SIGGo nº:     45669

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO
FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-
15, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no ar�go
31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a empresa CS BRASIL FROTAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.595.780/0001-16, com sede na Av.
Saraiva, nº 400, sala 08, Vila Cintra, Mogi das Cruzes - SP, CEP nº 08.745-900, doravante denominada CONTRATADA, representada por ANSELMO
TOLENTINO SOARES JUNIOR, portador da carteira de iden�dade nº CM881638, expedido pela RFB/RJ, inscrito no CPF sob o nº 028.449.777-07 e PAULO
ROBERTO TEIXEIRA, portador da carteira de iden�dade nº M7778614, expedido pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 042.607.376-27, ambos na qualidade
de Procuradores, celebram o presente Termo Adi�vo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par�r de 18/02/2023 a 17/02/2024, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=89192908&id_procedimento_atual=89192908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=981281d4579631817174ff54e8738f2ba3d119c170aca457095dd0152dc4bba0
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html


 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19101

II - Programa de Trabalho: 04.122.8203.2984-0001

III - Natureza da Despesa:  3.3.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE02095 (106231915)

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 18/02/2023 a 17/02/2024.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

ANSELMO TOLENTINO SOARES JUNIOR
Procurador da empresa

PAULO ROBERTO TEIXEIRA
Procurador da empresa

Pelo DISTRITO FEDERAL:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=119326577&id_procedimento_atual=89192908&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=b6fefe496693511f9ac2cae9bb4a20ff94a88f4e2fdff8f728dd8d6d36452959


NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 16/02/2023,
às 15:45, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Anselmo Tolen�no Soares Junior, Usuário Externo,
em 17/02/2023, às 09:55, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO TEIXEIRA, Usuário Externo, em
17/02/2023, às 09:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
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